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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No480n4-04

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Hibrapel Manaus lndúetria e Comércio de Tubos de Papel Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRospoxnÊxcr,r: Av. Torquato Tapajós, n" 5988, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: í 3.544.588/0001-96 INscRrÇÃo Esrrotrl'l-: 06.200.817-0

06.300.722-3

FAx:

PRocESSo Ns: 4676fi114

Juliano Marcos te-de Souzâ

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de papel e papelão

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRA-Dloon: Pequeno Ponre: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExç,1: 03 Axos.

Ate ncâo:
. Esta licençs é composta de ll restrições e/oü cordiçôes coostrrtes no verso, cujo nâo

cumprimenlo/rtendimetrto sujeitârá a sür itrv8lidaçlo e/ou as penalidades previstss em oormas.
. Estâ licenç! Ilâo comprova nem sübstitui o docümerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licençâ deve permrnecer oa localizrção da rtividade e erposte de forms visível (frente e verso).
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FoxE: (92) 3654-7613

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0904

ArrvrDADE: lndústria de Papel e Papelão

Locl.r-rzrçÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 5988, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 480/1+04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssão da mesma, só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. Â solicitaçilo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conformê art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

ú16nfi4.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaá na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esla Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma' devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nilo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍte para aproveitamento ou destino final dos resÍduos de qualquer naturea gerados

no empreendimento devem ser efetuados poÍ empresa licenciada para esta atiüdade.
8. Realizar o monitommento qusdrimeslrrl dos efluentes bidro slnitário, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostrâs coletadas simultaneâmente, paÍa
efluente bruto e efluente final, os registros analíticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico
pelas análises, com citação da metodologia utilizada para preservaçâo da amostr4 que deveú ser
coletada por técnico habilitâdo, devendo os resultados estarem em conformidade com os padrões da
legislação vigente. Os laudos analÍticos devem ser encamiúando semestrrlmente a este IPÂAM. O
laudo analítico deveú contemplar no mÍnimo os seguintes parâmehos para análise: pH, cor, turbide?"
DBOs, DQO, substância solúveis em hexano, série de sólidos (dissolyidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, fixos e tolais), nitrogênio olgânico total, nitritos, nitrrtos, sulfetos, fosfato
e coliformes termotolerrnt€§. Havendo alterações nos níveis de concenrações dos parâmefos
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201I que dispÕe sobre
as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no 35712005,
apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

9. Apresentar no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Llquidos - PGRSL
atualizado, conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de

Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo,

em âtendimeoto às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.451 de 12 de abril de

2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal no 10.936t2022 e Estadual n" 41.863 de

30 dejaneiro de 2020.
10. Apresentar no prazo máximo de 90 dias, Projeto do Sistema de Trâtamento de Hidrossanitário,

aprovando por óÍgão competentq.
I l. Apresentar anualmênte, os seguintes documentos:

a) Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de Compromisso de LogÍstica Reversa -
TCLR, em atendimento â Lei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo Decreto
Estadual n'41.863 de 30 de janeiro de 2020;

b) Comprovante de destinaçâo final de todos os resÍduos gerados na alividade da empresa;

c) Comprovante de retimda o lodo sanitário da ETE;
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
e) Cadastro Técnim Federal - tTF. emitido pelo IBAMA;


